
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83832/2023

PROJETO DE LEI Nº 197/2023

EMENTA:“DISPÕE  SOBRE  A CRIAÇÃO  DE  CADASTRO  MUNICIPAL DE

PESSOAS  DESAPARECIDAS  NO  MUNICÍPIO  DE  ARAUCÁRIA,  E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 189/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira, apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que

“Dispõe sobre a criação de cadastro municipal de pessoa desaparecida no Município de

Araucária, e dá outras Providências.”

Justifica  o  Senhor  Vereador,  nas  fls.  03  e  04,  que  “(...)  Devido  as

ocorrências de desaparecimentos no município de Araucária, visto frequentemente em

compartilhamentos em redes sociais cias, se faz necessário a cooperação e interatividade

de todos,  até  mesmo como forma de  acalentar  e  trazer  esperança  os  familiares  que

buscam incessantemente pelo seu ente querido desaparecido. 

Pelo exposto, este projeto dará agilidade e efetividade na localização de

pessoas, por meio de cadastro prévio, contribuindo significativamente na prevenção ao

desaparecimento  de  crianças  e  adolescentes,  atendendo  uma  legítima  pretensão  da

sociedade  em  razão  da  falta  de  números  e  angústia  das  famílias  de  pessoas

desaparecidas evidenciam a necessidade de um instrumento legal que disponha sobre

uma política de busca de pessoas desaparecidas no nosso Município. 
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Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa

para a APROVAÇÃO deste projeto de lei.“

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 197/2023,  verificamos

que em seus Arts. 1° Paragrafo único, 3° Paragrafo único, 4° e 6°, atribuem funções ao

Poder Executivo; E em seu Art. 3° Paragrafo Único também promove convênios;

“ Art. 1º - Fica instituído o “Cadastro Municipal de Pessoas

Desaparecidas no Município de Araucária”, com intuito de
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dar  agilidade  e  efetividade  na  localização  de  pessoas

desaparecidas deste município, por meio de cadastro prévio.

Parágrafo único - o referido cadastro de que se trata o caput

deste artigo será feito por meio do Secretaria Municipal de

Segurança Pública.(...)

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal, com apoio de seus

órgãos e secretarias pode firmar convênio entre: Município,

Estado e União, pelo qual serão definidos:

Parágrafo único -  O convênio de que trata o caput deste

artigo  não  afasta  do Poder  Executivo  firmar  convênios

intermunicipais. 

Art.  4º  –  Toda e qualquer  notícia  que o  Poder Executivo

Municipal tiver sobre a pessoa desaparecida cadastrada nos

termos  desta  Lei  será  levada  ao  banco  de  dados  como

atualização de informações.(...)

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará os termos desta

legislação no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de

sua publicação em diário oficial.” (grifa-se)

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:
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“Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de

iniciativa  privativa  do  Governador  do  Estado  as  leis  que

disponham sobre: 

[…]

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de

Estado e órgãos da administração pública.”

“Art. 61.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe  a  qualquer  membro  ou  Comissão  da  Câmara  dos

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional,

ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,

aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República

e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República

as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria

tributária  e  orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da

administração dos Territórios;” 

(grifou-se)

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de

uma lei, abrindo etapa externa da atividade legislativa, com

a  pública  e  transparente  discussão  e  deliberação  de  seu

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

conteúdo, em uma casa parlamentar. A regra indica que o

exercício  de  iniciativa  de  uma  lei  é  geral.  Encontra-se

disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão

legislativa permanente ou especial,  ao chefe do governo e

aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício

da  iniciativa  de  uma  lei  é  reservado.  Nessas  hipóteses,

apenas quem detém competência para propor o projeto de

lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

 “Institui a Política Nacional de Prevenção do Diabetes e de

Assistência Integral à Pessoa Diabética.”

A título de ilustração, o TJ/MG já se manifestou:

“TJ-MG  -  Reexame  Necessário-Cv:  REEX

XXXXX10011850002 Machado

EMENTA:DIREITO  CONSTITUCIONAL  -  REEXAME

NECESSÁRIO  -  MANDADO  DE  SEGURNAÇA  -

PROJETO  DE  LEI  DISPONDO  SOBRE  A

ORGANIÇÃO  ADMINISTRATIVA  DOS  CARGOS

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 
2013. p 31 e 32.
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COMISSIONADOS  E  FUNÇÕES  GRATIFICADAS  DA

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL  -

INICIATIVA EXCLUSIVA DO PREFEITO - EMENDAS

APRESENTADAS  POR  VEREADORES  -

ALTERAÇÕES  SIGNIFICATIVAS  NA  ESTRUTURA

APRESENTADA ORIGINALMENTE  -  APROVAÇÃO  -

VICIO  NO  PROCESSO  LEGISLATIVO  -  OFENSA A

AUTONOMIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -

SENTENÇA CONFIRMADA. - É de iniciativa exclusiva do

Chefe do Poder Executivo Municipal os projetos de leis que

versem  sobre  a  criação,  transformação  e  extinção  de

cargos da Administração  Direta e  Autárquica,  e  sobre  a

criação,  estruturação  e  atribuições  das

Secretarias e demais órgãos municipais. Por isso, e à vista

do  princípio  constitucional  da  separação  dos  Poderes,

mostra-se  comprometida  a  regularidade  do  processo

legislativo envolvendo o projeto de lei de complementar n°.

015/2010, que dispõe sobre a organização administrativa

dos  cargos  comissionados  e  funções  gratificadas  do

Município de Machado, já que o mesmo foi aprovado pela

Câmara Municipal após sofrer dezoito emendas apresentas

por  Vereadores,  que  alteraram,  de  forma  substancial,  a

proposta original do Prefeito.

(grifou-se)

Dessa forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  atribuição  de  função  a  órgãos  da

administração pública.

III – DA CONCLUSÃO
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Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art.  52, inciso I,  e V, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação, e Comissão de Cidadania e Segurança Pública as quais caberão

lavrar o parecer ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 02 de Agosto de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

OAB/PR 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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